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para conhecimento dos interessados, que realiza a presente licitação visando a
contratação do objeto abaixo indicado. '

ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO; modalidade
E!:El!:BQlsllÇA, do tipo MENOR PRECO.

PREGÃO. na sua forma

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n' l0.520/2002, Lei Federal no
8.666/1993. Lei Complementar Federal no 123/2006 e Portaria Ro 15.477/2014.

OBJETO: Aquisição de material elétrico

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP: Para todos os itens
termos do inciso l do art. 48 da Lei Complementar Federal n' 1 23/2006.

nos

ADJUDICAÇÃO: Por item

DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)
(Material de consumo - Material Elétrico).

01 .01 .01 .031 .001 .2001 .339030-14

CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA:
u Dêle: 31/03/201 6 (trinta e um de março de dois mil e dezesseis)
H H91iárl9: A partir das 13:30 h (treze e trinta horas). '
H Endereço: www.comprasnet.gov.br

AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRO(A) e equipe de apoio
designados pelas Portaria n's 16.280, publicada no Diário Oficial do Município
de Belo Horizonte do dia 29/1 2/2015. '

O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação
pelo corpo do edital e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e
indivisível documento:

a) ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA:
b) ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO

COMERCIAL:
c) ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL:
d) ANEXO CONTRATAÇÃO POR NOTA DE EMPENHO; '

DA PROPOSTA

Belo Horizonte, 8 de março djié1516

PREGOEIRO $ \.
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O objeto da licitação é o enunciado sumariamente na folha de apresentação
deste edital e detalhado no ANEXO TERMO DE REFERENCIA. '

(

2.1 - Somente poderão participar desta licitação as empresas aptas ao
cumprimento do objeto licitada. que atenderem às exigências enumeradas
neste edital e. ainda, aos requisitos da legislação específica.

2.1 .1 Os interessados deverão estar devidamente credenciados na Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do s/fe
<www.comprasnet.gov.br>

2.1 .2 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se
enquadrarem em qualquer caso de proibição previsto na legislação
vigente e neste edital. especialmente em uma ou mais das situações aRPa l l lr'

a)- em recuperação judicial ou que tenham tido sua falência declarada.
que se encontrem sob concurso de credores. em dissolução ou em
liq uídaçã o ;

b)- que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública. enquanto perduraram os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação;

c)- que tenham sido punidos com suspensão/impedimento de licitar ou
contratar com a CMBH ou com a Prefeitura Municipal de Belo
Horizonte. durante o prazo da sanção aplicada;

d)- em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituiçãol
e)- que não tenham prestado. no campo próprio do sistema eletrõnico.

as declarações a que se referem os subitens 4.1.1 e 4.1.2. alínea "a".
todos deste edital.

(

$
{

)2.1.3 A observância das vedações do subitem 2.1.2 deste edital é de inteira
responsabilidade da jçjbnte que. pela descumprímento, sujeitar-se-á às
penalidadescabíyeis#)' . . n . 'n

.®
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2.2 A simples participação da licitante neste certame implica:
a)- a aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e em

seus anexos, desde que não constem da documentação apresentada
pela licitante dados ou informações que contradigam as regras do ato
convocatório=

b)- que o prazo mínimo de validade da proposta comercial é de 60
(sessenta) dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega
Caso a licitante explicite prazo superior em sua proposta. "esse
prevalecerá em relação ao prazo mínimo estabelecida' neste item.
Será desconsiderada pelo(a) PREGOEIRO(A) a eventual indicação
de prazo de validade inferior ao mínimo de 60 dias, uma vez que
prevalecerá esse prazo mínimo caso a iicitante não indique em sua
proposta outro prazo maiorl

c)- a total sujeição à legislação pertinente.

(

3.1 - Para participar deste Pregão Eletrõnico. o interessado
credenciar previamente no s/fe <www.comprasnetgov.br>

deverá se

3.1.1 O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de identificação e
de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrõnico.

3.2 - O credencíamento pelo provedor do sistema implica a responsabilidade
legal da Ucitante e a presunção de ?ua capacidade técnica para a reanzação
das transações inerentes ao Pregão Eletrânico. ;

(

3.2.1 O uso da senha de acesso ao sistema eletrõnico é de inteira e exclusiva
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada em
seu nome. diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou à CMBl"l a responsabilidade pelas operações
feitas pela licitante ou por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha. ainda que por terceiros.

J
4.1 - A interessada deverá prestar previamente. em campa próprio
eletrõnico do s/fe <www.comprasnet.gov.b», as seguintes declaram



X
\9õ.OE UCltAÇÕES fçf%/

$W@; -- -ó
l ':: :;"''"'l ..n

iá:} CÂMARA MUNICIPAL DE BÍ @@ qR$o }

#
udX

M

4.1.1

3q.g;ã,;981
4.1 .2.

. !cação como

conforme previsto no art. 3ó d '

a) :para fins de participação no.certame. em itens ou em grupo de
tens, nos quais houver exclusividade de participação para ME ou

b) para fins de usufruir do tratamento favorecido estabelecido nela
Lei Complementar Federal na 123/2006, ' ''''''---'-- r"'''-

4.1 .3
ito anos em trabalho noturno.

perigoso ou insalubre, nem menores de dezasseis anos em qualquer

$n$gl ;mll; xá:ili
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5:1. -.A proposta comercial inicial deverá ser enviada por meio do sistema
eletrõnico. através do sele <www.comprasnet.gov.b», a partir da data de
liberação do pres.ente edital no mesma Bife e até a data e o horário previstos na
folha de apresentação deste ato convocatória. Durante este período. a licitante
poderá incluir ou excluir sua proposta comercial inicial.

(

5.1 .1
Será desclassificada a proposta comercial inicial que contenha algum

elemento que possa identificar a licitante. sem prejuízo de aplicação à
licitante das demais comínações legais pertinentes. ' ' ''

5.1 .2
A proposta comercial inicial, contendo os preços e as especificações do
objeto ofertado, deverá ser formulada e' enviada 'em formulado
específico, exclusivamente por meio do sistema eletrõnico.

5.2 - A lícítante, com a utilização do sistema eletrõnico, assume como firmes e
verdadeiros sua proposta e todos os lances inseridos durante a sessão pública.

5.3 - Incumbira à licitante acompanhar todas as operações efetuadas no
sistema oletrõnico durante a sessão pública do Pregão, ou seja, desde a
sua abertura até o seu encerramento, ficando responsável 'pelo ónus
decorrente da perda de negócios em virtude da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo(ÊP .pREGOEIRO{A) ou pelo sistema, bem
como de sua eventual desconexão.l#' r, A ! /.a

#
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a) Indicar a denominação social e o número do CNPJ da licitante

quando da entrega do documento físico:
b).apresentar preços unitário e total para cada um de seus itens

isolados/grupo de itens que cotarl
c) no casa de grupo de itens. apresentar preços unitária e total para
- todos os itens que o componha. bem como preço global respectivo

d) conter oferta firme e precisa relativamente ao que cotar.' sem
alternativas de preços ou quaisquer outras condições que induzam o
julgamento a ter mais de um resultado:

e) cotar os preços em moeda corrente:
f) ser assinada por.representante legal da licitante. quando da entrega

do documento físico:
g) não conter emendas, usuras, borrões, ressalvas ou entrelinhas

salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao
direito dos demais licítantes, prejuízo à Administração ou não
impedirem a exala compreensão de seu conteúdo.

(

5.4.1 Os preços ofertados deverão considerar todos os encargos incidentes
sobre o objeto deste Pregão, não sendo aceita vindicação posterior
para a inclusão de outros encargos nos referidos preços, salva se
houver comprovação de que são novos e criados por ata de governo em
data posterior à de envio das respectivas propostas comerciais.

5.4.2 m dos preços ofertados pelas licítantes em suas propostas
comerciais. nada mais poderá ser cobrado da CMBH. a qualquer título e
a qualquer momento, para a perfeita e completa execução do objeto
deste Pregão.

(

5.4.3 Os cálculos integrantes das propostas comerciais serão devidamente
conferidos pela CMBH e. em caso de diferença entre os resultados
constantes das propostas e os resultados apurados pela CMBH na
operação aritmética de conferência. prevalecerão estes últimos.

©
5.4.4 Havendo divergência entre preço unitário e preço total. prevalecerá o

preço unitário. Havendo divergência entre preço numérico e preço por
extenso. prevalecerá o preço por extensa.

q

5.5 - Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto
descritas no sele <www.comprasnet.gpv.bP e as especificações constantes
desteedital, prevalecerãoestas últimas.,.n . «. á
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. E«DIVULGAÇÃO:DAS PROPOSTAS6 - ABERTURA DA éÉSÕÃO PÚBLICA '

sistema eletrõnico no s/fe <www.comprasnet.gov.br>, em data e' horário
indicados na folha de apresentação deste edital. quando se promoverá a
divulgação das propostas comerciais iniciais recebidas, as quais deverão estar
em perfeita consonância cam as especificações deste ato convocatória.

6.1.1
.l O(A) .PREGOEIRO(A) verificará as propostas apresentadas e
desciassificará, motivadamente, aquelas que não 'estiverem em
confarmídade com os requisitos estabelecidos neste edital.

6.1.2 - Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da etapaae ianGes. '

6.2 - Após a abertura da sessão, não caberá desistência do certame. salvo

BURila'lülSEvhgll: H ÊI F
6.3 - Na hipótese de não haver expediente no dia fixado na folha de
apresentação deste edital, ficam os eventos respectivos transferidos para dia e
horário a serem previamente comunicados pelo(a) PREGOEIRO(A)-

7

( 7.1. - O ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL
deste edital indica se a licitação será feita por item isolado ou por grupo de
Itens. podendo adotar as duas formas simultaneamente, O formato '(item
isolado ou grupo de itens) indicado no referido anexo deverá ser
necessariamente respeitado pelas licitantes ao elaborarem suas propostascomerciais.

7.2 - Aberta a etapa competitiva na sessão pública, a llcitante poderá
encaminhar seus lances exclusivamente por meio do sistema eletrõníco.' sendo
a licitante imediatamente informada do seu recebimento, do horário de registroe do valor.

7.2.1 Os lances deverão ser ofertados pelo PREÇO UNITÁRIO OU TOTAL
do item ou do grupo de itens. conforme definido no ANEXO CRITERlo
DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL

ao último por ela

#
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7.4- Havendo proposta ou lance de igual valor.
registrado em primeiro lugar pelo sistema.

prevalecerá aquele que for

=.=H:"=' .=F:;:f'll;\J:, n%:.51'nE';.;i*lH:'==;;
7 6 - Durante a fase de lances, o(a) PREGOEIRO(A) poderá
excluir lance cujo valor seja manifestamente inexequív;ll

justificadamente

(

7.8.1
Quando a desconexão persistir por tempo superior a lO (dez)

minutos. a sessão do Pregão Eletrõnico será suspensa e terá reinício
somente após a comunicação expressa do(a) PREGOEIRO(A) aas
participantes. ' '- - '

7.8.2
Caso a licitante.não .realize l?nces. permanecerá o valor da proposta

eletrõnica para efeito de classificação. ' ' ''
(

7 9 Após o .encerramento da etapa de lances, o(a) PREGOEIRO(A) efetuará o
julgamento das ofertas. nos termos do ANExo CRITÉRIO DE :JULGAMENTO
DA PROPOSTA COMERCIAL. decidindo sobre sua aceitação.
7.9.1

A licitante classificada em primeiro lugar terá aferida a compatibilidade
técnica de sua proposta, bem coma verificado o preço oferecido em
relação ao valor estimado para a contratação.

7.9.2 O(A) PREGOEIRO(A) poderá, ainda, encaminhar pelo sistema
eletrõnico contrapropostas à licitante que tenha apresentado o !ance de
menor valor, para que seja obtido preço melhor para a CMBH J

7.10 - A licitante vencedora da etapa de lances, quando convocada pelo(a)
PREGOEIRO(A), deverá enviar, por meio da opção "enviar anexo" do sistema
eletrânico. a proposta comercial final (ajustada ao último lance dado), no
modelo constante da ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO'' DA @

Ü'
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PROPOSTA COMERCIAL deste edital
indicados no item 8 deste ato convocatória

e os documentos de habilitação

'....' ':ln==1=nTn.n='i;i.:;l"E,:.IT'::::=E.E ã::Ê=:

''':l i B l( l$1 1BI'z:situ:
(

7.10.4 - Os documentos enviados por via postal serão considerados entregues

sedentro do Prazo üxa asno subitem 7.10 3 far verificada que a pastagem

7.10.5 - O não envio da proposta comercial ou dos documentos de
habilitação dentro dos prazos previstos acarretará a
desclassificação da proposta ou a habilitação da licitante.
conforme o caso, sujeitando-se esta às sanções legais e editalíciascabíveís. ' '

7.11 Será DESCLASSIFICADA a proposta comercial que estiver
desacordo com as exigências constantes neste edital e em seus anexos.

em

7.12 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem nãa prevista neste
edital e em seus anexos, podendo ser DESCLASSIFICADA. também a
profl?sta que consignar preços.simbólicos, irrisórios ou zerados. exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante.'para os quais
ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, o que deverá. quando
for este o caso, ser informado por iniciativa da própria licitante ou em resposta
a diligência a serfeita pelo(a) PREGOEIRO(A). ' ' " ' '' ' --'

7.1.: - Poderá ser DESCLASSIFICADA. ainda, a proposta que cotar preços
inexequlveis ou Incompatíveis com os praticados no mercado. tendo' como
parâmetro o disposto na legislação vigente.

àanálise da proposta comercial, poderá o(a) PREGOEIRO(A)
falhas formais sanáveis que não

d

®
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erciais será sempre fundamentada
e acompanhamento em tempo real

7.16 - Será verificada a condição de. habilitação da lícitante detentora do menor
item 8 deste edital ut=1 Q{A). observadas as disposições contidas no

hãbílit8na- estado o atendimento das exigências fixadas neste edital para a
item/grupo deitens arie aêclarada vencedora do certame para o

Eira,U.:==':F'í=".- ",:
:, â.:'==:B Ê .=u:Ê =

lã8SãhB:llg,TiH ll:lEÊlllig ãim
:Ü aBWGl=.=;.E::: \ 18,.:;='.!='i.E'!S:
7.21 - O sistema eletrõnico gerará automaticamente ata circunstanciada da
sessão. na qual serão registradas as ocorrências pertinentes à mesma.

(

8 . DocuMEN'ros DE HABiuTAçÃo

8.1 - Observado o disposto no subirem 4.1 .3 deste edital. as licitantes deverão.
nos tempos do subirem 7.10 também deste ato convocatório, encaminhar os
seguintes documentos de habilitação:

8.1.1 UBlDICA: prova de
consiste em um dos seguintesdocumentos: ' '-- --'

a) no caso de empresa individual. o respectivo registro comercial;
b) no caso de sociedade comercial, o respectivo ato constitutivo.

estatuto ou contrato social. devidamente registradol
c) no caso de sociedade por ações. o documenta referido na letra «b"

acompaÍlhado de documento qe eleição dos administradores da
empresa /,/" n . il J

[Ó' A
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d) no caso de sociedade civil, o respectiva ato constitutivo. registrado
junto ao cartório competente. acompanhado de prova da diretoria emexercício.

11h3su u:iiiiiHE ZKS :
responsáveis por sua administração que tenham poderes n8Í8
assinar os documentos pela empresa. ' '' '' '

TRABAL
a) comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ:
b) comprovante de regularidade para com a EgZendg Púb ica Federal.

por meio de certidão emitida pelo órgão fe
c) comprovante de regularidade para com a EêZg!!dg..Pública Estadual

do domicílio ou da sede da licítante, por m
órgão estadual competentes '

d).comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública
Milnlçlpe!. do domicílio ou da sede da licitante. por meio de cer idão
emitida pelo órgão municipal competente;

e) comprovante de regularidade para com a Sggytjdade Social:

f) compova Se deoreFGaridade para com o f:undo de Garantia por
g) prova..de inexistência de débitos ínadimplidos perante a Justiça do

Trabalho. por meio da

RELATIVOS A

8.1.2.1 - Para o atendimento do disposto nas letras "b", "c" e "d" da
subitem 8.1.2 deste edital. nâg....serão....açg!!gg pelo(a)
PREGOEIRO(A) certidões que comprovem a regularidade fiscal para

federado.

8.1 .3 Documentos relativos à nanceira e à
wE$çaçãe..]éçnÜ, QUAN00 Eki

relacionados na folha de apresentação do edital. com o título principal
"OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO."

8.1.3,1 - É responsabilidade da licitante conferir, na folha de
apíesenlação..cujo
título principal sela "OUTROS Doc
HABILITAÇÃO", para que sejam consultados os documentos a
serem apresentados nos mesmos termos que os relacionados neste
item 8 do corpo do edital. J

8.2 - JCAF: 0

@
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8.2.1

8.2.1.1- O(A) PREGOEIRO(A) deverá imprimir declaração demonstrativa
da situação da íicitante nos cadastros mencionados no subitem 8.2.1
e junta-la aos autos.

8.2.2
A licitante cadastrado no SUCAF ou no SICAF deverá complementar a
documentação de habilitação* sob pena de INABILITAÇÃo,apresentando: ' '' ' ' ' y ' '- '
a) os documentos que não constaram da declaração demonstrativa da

situação da licitante no SUCAF ou no SICAF:
equivalente.

Btualizado e reaistrado:

c) novos documentos de habilitação em vigor. caso os documentos
exigidos e relacionados na declaração demonstrativa da situação da
licitante no SUCAF ou no SICAF já estejam com os prazos de
validade expirados;

d) as documentos exigidos para qualificação técnica. gwDdo esta for
exigida. nos termos definidos no subitem 8.1.3 deste edital. e

astros previstos no subitem

8.2.3 O cadastramento da licitante no SUCAF ou no SICAF não é
condição necessária para a sua participação neste certame. Para a
licitante não cadastrada nos referidos sistemas de cadastramento. nãa
serão aplicadas as regras previstas nos subítens 8.2.1 a 8.2.2. devendo
as licitantes, neste caso. entregarem à CMBH todos os documentos de
habilitação exigidos neste edital.

8.2.3.1- Os documentos para cuja emissão pela internet dependam
apenas do CNPJ da lícitante serão consultados 'pelo(a)
PREGOEIRO(A) para suprir eventual ausência de documentação.

8.3 -

8.3.1 - As ME e EPP deverão entregar toda a documentação exigida para a
habilitação. inclusive os documentos comprobatórios da regularidade

W
fiscal. mesmo que estes apresentem alguma restrição fiscal, poddhdo
também, optar pelo disposto nos subitens 8.2.1 a 8.2.3 deste editar.l/'

#</ t

Ú

#
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8.3.2

8.3.3

H813HBgM l:'i#m':m==
8.3.4

re-feri---'- - subirem 8.3.3 sup.ra. entende-se por "tempestivo" o
-=qucd idas. SentãQQ aentro Qos 5 (cinco) dias úteis inicialmente

8.3.5

convocar as licítantes remanescentes, na ordem de classificação. ou
submeter o processo ao Presidente da CMBH para revogação. '

8.4 -

8.4.1 Os documentos necessários à habllitaçãa, bem como quaisquer outros
documentos solicitados neste edital, 'quando apresentados em sua
forma física, deverão ser entregues sob uma das seguintes opções:a) originais; ' '';
b) cópias autenticadas em cartório:
c) copas ?lmples, desde que sejam apresentados os originais ou cópias

autenticadas em cartório para autenticaçãa pela CMBH; ' ''
d} publicação em órgão de imprensa oficial, respeitadas as regras das

alíneas anteriores:
e) emitidos através da internet, cuja aceitação condíciana-se à

confirmação .de autenticidade mediante consulta ao site respectivo ou
ao oígão emissor.

(

8.4.1.1 - Precedida a consulta ao site respectivo. o(a) PREGOEIRO(A)
au a equipe de apoio certificarão a autenticidade do documento.
mediante carimbo próprio e assinatura na via entregue pela licitante.''

8.4.2
. Não serão acentos "protocolos de entrega" ou "solicitações de
documentos" em substituição aos documentos requeridos no presente

8.4.3
A documentação..necessária à habilitação. bem como qualquer

documentação solicitada neste edital. deverá guardar compatiblll

A \
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em e ação ao CNPJ apresentado, não sendo permitida a mescla de

8.4.4

8.4.5
Os documentos que não possuírem prazo de validade estabelecido pelo
dias laor aeverao ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta)

(

:%EIÉã ? :g.;i ::m ü:!:l:;ãu
8.4.5.2 - Todo e qualquer documento emitido pela licitante deverá ser

assinado por seu representante legal, devidamente qualificado ecomprovado.'
8.4.6

- Serão declaradas INABILITADAS as licitantes que não cumprirem as
exigências estabelecidas neste edital para a habilitação. ' '

8.4.7
- Na apreciação dos documentos para habilitação
PREGOEIRO(A) solicitar o assessoramento técnico de
profissionais especializados

poderá o(a)
órgãos ou de

9.1 - Declarada a vencedora do certame. o(a) PREGOEIRO(A) abrirá o prazo
de 20 (vinte) minutos durante o qual qualquer licitante poderá. de forma
motivada. em campo.próprio. do sistema eletrõnico, manifestar a sua intenção
de recorrer, registrando a síntese de suas razões. '' ' '' ''''-''v

9.2 - A falta de manifestação motivada da licitante no prazo supracitado
Importará a decadência do direito de recurso, autorizando o(a) PREGOEIRO(A)
a adjudicar o objeto à licitante vencedora; ' ' '' ' -- '--' ''

l:B llE31E: Rl::? mã:% : ::n:

A
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11 %!KI H RÜllg11B:
9.4.1

B:g:Skâ=EIÜZ*..'::*a;:=:.3=a =
msuscetÍ acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atou

(

81.; EZEilg,=8:'ii:iS:.:i?'=:iil.:$;::==r:rLU=:" .:

H ig13hS=l$HH,HRÊ.:lHE'm

11.1 - Nos casos em que a lei determinar a celebração de termo de
contrato, sua minuta estará em anexo próprio do edital, indicado na folha de
apresentação, e a licitante vencedora do certame será convocada pela CMBH
para assinar o contrato respectiva, no prazo determinado pela Administração.

(

11.2 - Nos demais casos, a contratação será efetivada por meio de nota de
empenho.

12.1 - Poderá ser aplicada multa no valor equivalente a até 5% (cinco por
cento) do preço.total da proposta final apresentada à licitante que.

a) desistir do certame após a abertura da sessão, salvo motivo
supeweniente aceito pelo(a) PREGOEIRO(A);

b) desistir de lances ofertados, salvo motivo supeweniente aceito
pelo(a) PREGOEIRO(A)i12 . rx 4 n
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c) não entregar a proposta comercial ajustada ao preço correspondente
a seu lance vencedor (ou entrega-ia em desacordo com o exigido
neste edital); '

d) apresentar documentação falsas
e) comportar-se de modo inidõneo.

12.1.1 - A licitante que praticar alguma das condutas descritas no subirem 12.1
poderá ser declarada impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública do Município de Belo Horizonte pelo prazo de
até 5 (cinco) anos

(
12.2 - A falta de assinatura do contrato au a não aceitação da nota de
empenhei conforme o caso, sujeitará a licítante, além da penalidade prevista no
subitem 12.1.1, à decadência ao direito da contratação decorrente desta
licitação.e da cobrança. de multa compensatória de até 30% (trinta por
cento) do preço total de sua proposta final, salvo a ocorrência'de motivo
superveniente aceito pelo Diretor da área demandante.

12.3 - No caso de descumpnmento total ou parcial das condições
contratualmente previstas, poderá a CMBH aplicar à CONTRATADA as
sanções previstas no contrato ou, na inexistência de instrumento de contrato
as elencadas nos subitens 12.1.1 e 12.2 deste edital, bem como as da Lei
Federal n' l0.520/2002. sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual e
de responsabilização civil e penal cabíveis.

12.4 - A aplicação das sanções ocorrerá após processo contraditório e não
impede a aplicação de outras dominações legais pertinentes.

(

&
#

Até 2 (dois) dias úteis antes da data final fixada para o encaminhamento das
propostas via sistema eletrõníco, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos ou impugnar este edital, por escrito, entregando o documento
respectivo na Seção de Apoio a Licitações da CMBH. na Avenida dos
Andradas, n' 3.100. sala A-121. Bairro Santa Efigênía. no horário de 9:00 às
18:00 horas dos dias úteis, ou então, pelo e-mai/ cp/@cmbh.mg.gov.br

14 - DIVULGAÇÃO,DOS ATES: DO CERTAME

14.1 -
<www.cmbh.mg.gov.br>(Jhk "licitações") e
término do processo, no quadro de avisos

®
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entrada da Seção de Apoio a Licitações da CMBH onde modera $e- --h+:...
cópia, no horáríode9:00 às 18:00 horasdosdias úteis.'' r- "v- uv--uQ

M;lümSU.Ü$'1:EEH%<.:==%;UI
(

14.5 - No Diário Oficial do Município de Belo Horizonte serão publicados o aviso
de edital, as decisões sobre recurso. a adjudicação e a homologação da licitação.

original' As termas da lei. edital serão publicadas da mesma forma que o texto

®

b
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15.4 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade de
informações, declarações e documentos apresentados em qualquer fase dalicitação. ''-'

15.4.'1 - A lícitante que apresentar informações. declarações ou documentos
falsos responderá por seus atou, civil.'penal e administrat vamente.

15.5 - A CMBH não se responsabilizará por envelopes endereçados via postal

ate porentoaofonnase quedipor isso, não chegarem até 'à CMBH para

15.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará
no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua
qualificação.e a.exata compreensão da sua proposta durante a realização da
sessão pública deste Pregão Eletrõnico. ;

15.7 - As normas que discipli.nam este Pregão Eletrõnico serão sempre
Interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas. sem
comprometimento da segurança da futura contratação.

15.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na CMBH. '

15.9 - Aos casos omissos aplicar-se-ãa as disposições constantes da Lei
Federal Ro l0.520/2002. da Lei Complementar Federal n' 123/2006 e.
subsidiariamente, da Lei Federal Ra 8.666/1 993. ' ' ''

:1 5.10 - O processo relatíx/o a esta licitação permanecerá com vista franqueada
aos interessados na Seção de Apoio a Licitações da CMBH. na Avenida dos
Andradas, n' 3.1001 sala A-121 . Bairro Santa Efígênia, telefone (31) 3555-1249,
no horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis, ' ' '

®15.11 - O foro para dirímirfHuestões relativas ao presente edital será o de Belo
Horizonte - Minas Gerais. ll/' n

+
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ANEXO
!çBMgPÇ..BBEÇBÊ$CIA

Pregão Eletrõnico Ro 9/2016

Advertências Preliminares

HI IZXU ÊEl:l ãRFsn::;sz'!g
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do
pedido e do tempo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original
compoeoprocesso respectivo. ' ' '

@
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TERMO DE REFERÊNCIA

SECMAT l ENCAMINHAMENTO:
ANO:
2a16

Belo Horizonte, 14 de janeiro de 2016

1 - SÍNTESE DO OBJETO

Material elét
seguir definidos.((
2 - JUSTIFICATIVA

Recomposição do estuque de material de manutenção elétrica do prédio sede da CMBH
e de seu anexo, garantindo a continuidade da rotina normal da CMBH. com imediata
substituição daqueles itens que atingirem o fim de sua vida útil ou que apresentarem
funcionam.g. !p Inadequado.

3 ESPECIFICAÇÃO COMPLETA DO OBJETO

3.1 - Indicações de marcas e modelos na tabela abaixo"s
de encaixes. furações e funções a serem desempenhadas nos equipamentos aos quais
se destinam. Podendo haver a substituição apenas por material compatível, de qualidade
equivalente ou superior, em todas as suas características.
3.2 - Os códigos do Catálogo de Materiais (CATMAT) do Compras Govenamentais,
relacionados na tabela deste TR, servem como base para cadastro, devendo o material
atender a este documento no que se refere à especificação completa descrita em cada

3.3 - A CONTRATADA deverá fornecer o material objeto deste termo em conformidade
com as normas e os padrões técnicos legais exigíveis.
3.4 - O recebimento do material será realizado em duas etapas, a saber:

item

{

(\

3.4.1 - previsgrle, para efeito de verificação posterior de sua conformidade com a
especificação. No local de entrega, um servidor designado pela CMBH fará o
recebimento do material, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado
na nota fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a data da entrega do bem
e, se for o caso, as irregularidades observadas;

3.4.2 - definitivo, com conferência realizada por um servidor da Seção de Manutenção e
Transporte da CMBH que for designado para verificar se as condições do material
entregue são as definidas neste Termo, sendo que tal servidor fará a aceitação do
material caso o mesmo esteja de acordo com as especificações aqui estabelecidas.

4 - QUANTITATIVO NECESSÁRIO

.. Kh
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 N' DO
ITEM BEM/SERVIÇO

CODIGO
DO

SISTEMA
UNIDADE QUANTIDADE

  01

Abraçadeira de nylon, pacotes com
1 00 unidades, tamanho aproximado
de 25 cm x 3,5 mm de largura. Cor:
preta ou branca. referência
Hellermann T25LL.   UNID 5

02 Barra de Conectores Sindal (Tipo
Régua Bornes) Para cabo 6 mm2
(plástico ou cerâmica)

.Ío#90 41
UNID 03

03 Barra de Conectores Sindal (Tipo
Régua Bornes) Para cabo 10 mH2
(plástico ou cerâmica).

.godq0 '$1
UNID 03

04
Base Completa para fusíveis
retardado do diazed 50 A. Tipo de
fixação da base: Trilho DIN.

/se -lü;,3 ,4
UNID 43  

05
Botoeira Liga e desliga (botões na
cor: Verde e Vermelha). Diâmetro
aproximado: 29mm.

40975 UNID 10  
06

Cabo elétrico de cobre flexível, 2,5
mm2, isolamento antichama; para
tensão de 750 V. com marca de
conform idade do INMETRO.
propriedades de baixa emissão de
fumaça e gases tóxicos corrosivos e
não propagação e autoextinção de
chamas. Cor: azul. Referência
P rysm ian .

41920 METRO 500

 
07

Cabo elétrico de cobre flexível, 2w5
mm2. isolamento antichama na cor
branca, para tensão de 750 V, com
marca de conformidade do
INMETRO, propriedades de baixa
emissão de fumaça e gases tóxicos
corrosivos e nao propagação e
autoextinção de chamas, referência
P rysmian .

41 920 METRO 200

 
08

Cabo elétrico de cobre flexível, 2,g
mmz. isolamento antichama. Cor:
verde. Para tensão de 750 V. com

41920 METRO 400  



(
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10

Cabo elétrico de cobre flexível, 2,$
mm2, isolamento antichama na cor
2Blê, para tensão de 750 V. com
marca de conformidade do
INMETRO, propriedades de baixa
emissão de fumaça e gases tóxicos
corrosivos e não propagação e
autoextinção de chamas, referência
P rysmian .

41920 METRO 700

 
11

Cabo elétrico de cobre flexível. 6.Q
mm2, isolamento antichama na cor
2[91ê, para tensão de 750 V. com
marca de conformidade do
INMETRO, propriedades de baixa
emissão de fumaça e gases tóxicos
corrosivos e nao propagação e
autoextinção de chamas, referência
P rysm ian .

41920 METRO 100

 
12

Cabo sintenax antichama de 2.5
MH2. na cor azul. 41920 METRO 100  

13 Cabo sintenax antichama de 4.0
mH2. rla cor azul. 41920 METRO 100  

14

Cabo telefónico CI 50 X 6 pares.
Condutores de cobre com
isolamento em polietileno, blindagem
em dum ínio e revestimento com
caoa de PVC.

42005 METRO 200  
15 Cabo telefónico CI 50 X 10 pares.

Condutores de cobre com 42005 METRO 200  



   isolamento em polietileno, blindagem
em alumínio e revestimento com
capa de PVC.      

  16 Cabo UTP, 4 pares, categoria 5e,
caixa com 305 metros. cor azul. 'J=lãa CAIXA

:lg(NS ....
2

  17
Cordão paralelo flexível de cobre. 2 X
2,5 mm2, com isolamento simples,
antichama, na cor branca.

htç.lo &
METRO 100

  18
Canaleta para piso, na cor cinza.
tamanho 10 mm X 30 mm X 2
metros, referências Elesys AP4 e
Dutoplast.

.,?o@4 q
.;}606-+7 * UNID 100

  19

Canaleta sistema X. na cor branca.
tamanho 12,5 mm x 20 mm x 2.10
metros, referência Schneider Electric
Dexson.

h

UNID 100  
 20

Canaleta sistema X. na cor branca.
tamanho 12,5 mm x 32 mm x 2.10
metros com divisória, referência Piam
30060.

g.0b6ü '~
UNID 50  

21

Canaleta sistema X. na cor branca.
tamanho 20 mm x 50 mm x 2.10
metros, com divisórias. Ref.: Pial
30024.

A

UNID 30  
22 Contator 1 0A/240V. compatível com

Siemens 3TH 2022-0ANI/
+oaQ5~ W::

UNID 02  
23 Contator 1 0A/240V. compatível com

Siemens 3TH 2031 -OANI/   UNID 02  
24 Contator 40A/240V, compatível com

Siemens 3TH 1025-IA/

Z
UNID 02  

25 Contator referencia: Weg CW177
3RTI 0-56.

. \-x
UNID 02  

26 Contator com contato auxiliar l NO.
Referência: Schneider LCI E 1810   UNID 02  

27 Disjuntor Bifásico, compatível com
Siemens 5sx22 150469 UNID 01  

28 Disjuntor compatível cam Siemens 150469 UNID 02  



   Sirius 3RV 1024 -- 4DAIO com teste
trip e contatos auxiliares: 2 NO + 2
NC. Escala 20 a 25 A.    

  29

Disjuntor termomagnético padrão
Rema, corrente nominal de 175A.
tensão de 415 Vca, 3 pólos e
dimensões (mm) de A x L x P = 167
X 105 X 66.7. Referência GE TQD
34175 .

150469 UNID 01

  30 Disjuntor Termomagnético trifásico
500A/240VAC/42KA 150469 UNID 01

  31 Disjuntor Termomagnético trifásico
400A/240VAC/42KA 150469 UNID 01  

  32 Fio fdg, estanhado, para jump
telefónico, 2 x 0,50mm2. na cor
laranja e preta.

42005 METRO 500  
  33 Fusível diazed retardado

50N500V/50KA 124 UNID 20  

 34

Globo esférico, em vidro
transparente, dimensão aproximada
de 20 cm, e boca de 10cm, para
iluminação no teta. Ref: Luvidarte.
5720

22268 UNID 03  
35

Globo esférico, em vidro branco
brilhante, dimensão aproximada de
20 cm, e boca de 10cm, para
iluminação no teta. Ref: Luvidarte.
5720

22268 UNID 03  
36

Interruptor simples de l tecla, 10 A.
250 V. com tecla amarela. haste de
fixação em termoplástico preto e
placa em termoplástico cinza.

40916 UNID 20

37
Interruptor simples de 2 teclas, 10 A,
250 V. com teclas amarelas. haste de
fixação em termoplástico preto e
laca em termoplástico cinza.

Interruptor simples de 3 teclas, 10 A,
250 V, com teclas amarelas, haste de
fixação em termoplástico preto e
placa em termoplástico cinza.      38
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  39

Lâmpada fluorescente compacta.
com o formato espiral, acoplada a um
reatar eletrõnico, com luz branca.
temperatura de cor igual ou maior
que 4000K, 15 w, 110/127 V, para
base E-27'' ' -", - -u'-:' v, l

22306 UNID 20

  40 Lâmpada fluorescente compacta, 25
W tensão de 220V rne compacta, 22306 UNID 10

  41

Lâmpada fluorescente compacta,
com o formato espiral, acoplada a um
reator eletrânico, com luz branca.
temperatura de cor igual ou maior
que 4000K, 34 w ou 35 W.l IO/127
V, para base E-27.

22306 UNID 40  
  42

Lâmpada fluorescente tubular 32 W.
luz do dia, com fluxo luminoso maior
ou igual a 2.000 lumens e
temperatura de cor de 4000K.
diâmetro de aproximadamente 26
mm.

22306 UNID 200  
  43

Lâmpada fluorescente 40 W. luz do
dia, com fluxo luminoso maior ou
igual a 2.500 lumens e temperatura
de cor de 4000K, diâmetro de
aproximadamente 38 mm.

22306 UNID 100  
 44

Lâmpada fluorescente HO 1 10 W. luz
do dia, com fluxo luminoso maior ou
igual a 7.500 lumens etemperatura
de cor de 4000K, diâmetro de 38 mm.
com base extraível (não fixa)
adaptável a soquete duplo embutido.

22306 UNID 500  
45

.uminária autónoma de emergência,
alimentação 127V 50/60HZ, bateria
]e líthium: 3,7v, 1,3Ah recarregável.
;dada e sem manutenção. Incluindo
30 leds, autonomia de até 8 horas.
)otencia de 2w. Ref: Minaslux

150260 UNID 50  
46

Reatar eletrõnico, alto fator de
)otência(>0,92), partida instantânea,
)ara lâmpada fluorescente tubular, l
( 20 W X 127 V. T.H.D. < 10%.
eferência Phillips.

64831 UNID 30
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  47

Reatar eletrõníco, alto fator de
potência(>0,92), partida instantânea.
para lâmpada fluorescente tubularul

.b.'';''i8#
referência Phillips.

64831 UNID 15

  48

Reator eletrõnico, alto fator de
potência(>0,92), partida instantânea.
para lâmpada fluorescente tubular. l
X...gg...y]..X..]2Z..V. T.H.D. < 1 0%
referência Phillips.

64831 UNID 40

  49

Reator eletrõnico, alto fator de
potência(>0,92), partida instantânea.
para lâmpada fluorescente tubular
HO l X 110 W. Bivolt. T.H.D. < 10%.
referência Phillips.

64831 UNID 100

  50

Reator eletrõnico, alto fator de
potência(>0,92), partida instantânea.
para lâmpada fluorescente tubular. 2
X...2Q..W...x..12Z..y. T.H.D. < 1 0W
referência Phillíps.

64831 UNID 20  
  51

Reator eletrõnico, alto fator de
potência(>0,92), partida instantânea.
para lâmpada fluorescente tubularu2
X 28 W. 127 V. T.H.D. < 10%

64831 UNID 25  
 52

Reatar eletrâníco. alto fator de
potência(>0,92), partida instantânea.
para lâmpada fluorescente tubular. 2
X;J! W, ]2Z V. T.H.D. < 10a%o.

referência Phillips.

64831 UNID 50  
53

Reatar eletrõnico, alto fator de
potência(>0,92), partida instantânea,
para lâmpada fluorescente tubular, 2
X 40 W. 127 V. T.H.D. < 10%.
referência Phillips.

64831 UNID 30  
54

Reatar eletrânico. alto fator de
potência(>0,92), partida instantânea.
para lâmpada fluorescente tubular. 2
X ...llO W. 127 V. T.H.0. < 10%.
referência Phillips.

64831 UNID 100  
55 Relé Fotoelétrico tensão de 127V e

potência aproximada de 1000W.   UNID 10  
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56
Relé de sobrecarga Escala: 50 a 100
A. (Com Reset). Referência Funas
958DA 32A.

UNID 01

57 Relé de falta de fase Digimec DPG-l UNID 01

Relé de tempo para partida estrela -
triângulo referência Digimec modelo
DTS-1 220 Volts. Fixação por trilho.58
Escala:
15 e 16 NC

6 a 30 segundos. Contatos
para estrela; 25 e 26 NC

18 e 28 NO.

UNID 02

para triângulo e

59
Revés de tempo partida estrêla-
triângulo (YA). Escala: 0 a 60
segundos Siemes 7 PU 06

\

UNID 02

60 Relé de Tempo
segundos

Escala O a 30
UNID 03

Relé Falta de fase Contatos; NF- 12:
NO= 14; C=ll (Com ajuste de
sensibilidade + e -). Referência:
Siemens. 3VG 04 40-0 AM 07
220VCA.

61
X

UNID 02

r

62
Relé de tempo. Escala:
segundos. Referência
7PU00.

Siemens l UNID 02

Rolo de fita elétrica isolante preta
antichama, tamanho 19 mm X 20
metros e espessura mínima de O.19
mm, com certificado do INMETRO.
de acordo com a norma NBR 5037.
referência Scotch 33+.

63 52140 UNID 50

64
Sinaleiro completo para quadro
elétrico de baixa tensão. Voltagem do
quadro: 220V. a 21 mm

40975 UNID 10

65 Terminal argola para cabo 1 ,5 Mmz. UNID 200

66 Terminal de Argola para Cabo
Mm2

4,0 UNID 200

67 Terminal de Argola
Mm2

para Cabos 6.0
UNID 200

N
®
W



68 Terminal de Argola para Cabo: lo,o
MMz. '

Terminal de l5utqNlha para cabo: 1 .5
mmz ' :liJ\g$

Terminal de F:i$qçqha para cabo: 4.0
Hm2. Q$ã

Terminal de F:ãqpjlha para cabo: 6.0
mm z. }.)

g

UNID 200

69
UNID 200

70

71

72

73

74

lg.Cq(P
UNID 200

-k UNID 200

200

200

200

(

Terminal de Pino para cabo 1 ,5 Hm2. UNID

UNID

UNID

Terminal de Pino para cabo 4,0 Hm2.

Terminal de Pino para cabo 6,0 Hm2.

Tomada elétrica 2P+T, vertical.
padrão brasileiro, 10 A. em
termoplástico preto, sem placa.

Tomada sistema X para telefone, tipo
rjl l e caixa em termoplástico branco
ou bege.

'6,CI
€:

75 35424

35424

UNID 100

76
UNID

UNID

100

10
77 Transformador de tensão

entrada 220V saída 24V.
pequeno

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1 - entregar o material no prazo e no local fixados neste termo, devidamente embalado

e lacrada, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte, carga e
aescargal

5.2 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega/retirada, bem como pelo
risco de perdas do material até o seu efetivo recebimento pela CMBH;

5.3 - substituir, no prazo estabelecido neste termo, o material entregue e não aceito pela
CMBH. em função da existência de irregularidades, incorreções ou defeítosl

5.4 - comunicar à CMBH. por escrito, quando verificar condições inadequadas para o
fornecimento ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
objeto contratado, inclusive no que disser respeito ao prazo de entrega, sujeito à
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  7 - L.OCAS E HORÁRIO OE ENTREGA OO BEM OU OA PRESTAÇÃO OO SERVIÇO:  
 

8 - F:OFWIA DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
(x) ÚNICA.

ANTITATIVO DE *-« EM CADA PARCELA.  
 

9 - FIRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

Máximo de 20 (vinte) dias corridos a contar do recebimento, pela CONTRATADA, do
cmpenno emitido pela CMBH, devendo o fornecedor arcar com o ónus do transporte.  

 

1 0 - PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

liiiÍ11EI B ãl:'zu:=:,:% 1: :'=%sEm:â

""- ,'. "lidEI'l.,='=''=1:=E.:lr:.f':=:'=.:=.5=::. 1:,1Í:!:g: :::'=;:Fl:  
l l - OURAÇÃO OA CONTRATAÇÃO=  
Um ano  
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1 2 - GESTOR DA CONTRATAÇÃO
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seus agentes e prepostos.
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13 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERENCIA:

NOME: Kézia Patrocínio
( CARGOS Chefe da SECMAT

ASSINATURA: / ,r

1 4 - APROVAÇÃO PELA AUTORIDADE COMPETENTE

NOME: Guilherme Nunes de Avelar Neto

CARGO: Diretor de Adl oração e Finanças

ASSINATURA }
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ANTE©CÃN'TARA &lUNIClj

Belo Horizonte, 07 de março de 2016

OFICIO SECMAN n' 12/2016

(1155/2015) (a) responsável pelo processo de aquisição de material elétrico

Prezado (a) senhor (a)

1: nE:l :Ê :t :&: =:.i'Ta
Item 51
Item 60

ECP e OSRAM=
WEG e DIGINIEC

Ressalto que as marcas que foram cotadas na pesquisa de formação de
preços, atend.em â espeaí:icação descrita no respectivo TR. '

Atenciosamente,

.ii,&;iÜl;n:.z'"":
Chefe da Seção de Manutenção

A SECAPL
t

®
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Pregão Eletrõnico Ro 9/2016

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE

CNPJ

A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu representante legal.
proposta comercial para o certame epigrafado, conforme o seguinte:

(

\

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIA:ADE MARCA QUAN;
TIDADE

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

01

Abraçadeira de nylon, pacotes com
100 unidades, tamanho aproximado
de 25 cm x 3,5 mm de largura. Cor:
preta ou branca, referência
Hellermann T25LL.

UNID   5    
02

Barra de Conectores Sindal (Tipo
Régua Bornes) Para cabo 6 mm:
(plástico ou cerâmica).

UNID   03    
03

Barra de Conectores Sindal (Tipo
Régua Bornes) Para cabo 10 mm:
(plástico ou cerâmica).

UNID   03    
04

Base Completa para fusíveis
retardado do diazed 50 A. Tipo de
fixação da base: Trilho DIN.

UNID   43    
05

Botoeira Liga e desliga (botões na
cor: Verde e Vermelha). Diâmetro
aproximado: 29mm.

UNID   10    
06

Cabo elétrico de cobre flexível, 2,5
mm:, isolamento antichamal para
tensão de 750 V. com marca de
conformidade do INMETRO,
propriedades de baixa emissão de
fumaça e gases tóxicos corrosivos e
não propagação e autoextinção de
chamas. Cor: azul. Referência
P rysmian .

METRO

 
500

   
07 Cabo elétrico de cobre flexível, 2.ê METRO   200    
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09

Cabo elétrico de cobre flexível, 2,9
mm:, isolamento antichama na cor
vermçlhq: para tensão de 750 V.
com marca de conformidade do
INMETRO, propriedades de baixa
emissão de fumaça e gases tóxicos
corrosivos e não propagação e
autoextinção de chamas, referência
P rysmian .

METRO

 
400

   
10

Cabo elétrico de cobre flexível, 2,5
mm2, isolamento antichama na cor
2[glg, para tensão de 750 V, com
marca de conformidade do
INMETRO, propriedades de baixa
emissão de fumaça e gases tóxicos
corrosivos e não propagação e
autoextinção de chamas, referência
P rysmian .

METRO

 
700

   
11

Cabo elétrico de cobre flexível, gwo
mm', isolamento antichama na cor
elglg, para tensão de 750 V, com
marca de conformidade do
INMETRO, propriedades de baixa
emissão de fumaça e gases tóxicos
corrosivos e nao propagação e
autoextinção de chamas, referência
P rysmian .

METRO

 
100

   
12 Cabo sintenax antichama de 2,5

mm2, rla cor azul. METRO   100      
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  13 Cabo sintenax antichama de 4.0
mm2, rla cor azul. METRO 100

 14

Cabo telefónico CI 50 X 6 pares
Condutores de cobre com
isolamento em polietileno, blindagem
em alumínio e revestimento com
capa de PVC.

METRO   200    
 15

Cabo telefónico CI 50 X 10 pares
Condutores de cobre com
isolamento em polietileno, blindagem
em alumínio e revestimento com
capa de PVC.

METRO   200    
  16 Cabo UTP, 4 pares, categoria 5e,

caixa com 305 metros. cor azul.
CAIXA

c/305 m   2    
 17

Cordão paralelo flexível de cobre, 2 X
2,5 mm:, com isolamento simples,
antichama. na cor branca.

METRO   100    
18

Canaleta para piso, na cor cinza.
tamanho 10 mm X 30 mm X 2
metros, referências Elesys AP4 e
Dutoplast.

UNID   100    
19

Canaleta sistema X. na cor branca.
tamanho 12,5 mm x 20 mm x 2.10
metros, referência Schneider Electric
Dexson.

UNID   100    
20

Canaleta sistema X. na cor branca.
tamanho 12,5 mm x 32 mm x 2.10
metros com divisória. referência Piam
30060.

UNID   50      
21

Canaleta sistema X. na cor branca.
tamanho 20 mm x 50 mm x 2,10
metros, com divisórias. Ref.: Pial
30024.

UNID   30      
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29

Disjuntor termomagnético padrão
Nema, corrente nominal de 175A,
tensão de 415 Vca, 3 pólos e
dimensões (mm) de A x L x P = 167
X 105 X 66.7. Referência GE TQD
34175.

UNID   01    
30 Disjuntor Termomagnético trifásico

500A/240VAC/42KA UNID   01    
31 Disjuntor Termomagnético trifásico

400A/240VAC/42KA UNID   01    
32

Fio fdg, estanhado, para jump
telefónico, 2 x 0.50mm2. na cor
laranja e preta.

METRO   500    
33 Fusível diazed reta rdado

50N500V/50KA UNID   20    
34

Globo esférico. em vidro
transparente, dimensão aproximada
de 20 cm, e boca de 10cm, para
iluminação no teta. Ref: Luvidarte,
5720

UNID   03    
35

Globo esférico. em vidro branco
brilhante, dimensão aproximada de
20 cm, e boca de 10cm, para
iluminação no teto. Ref: Luvidarte,
5720

UNID   03    
36

Interruptor simples de l tecla, 10 A,
250 V, com tecla amarela, haste de
fixação em termoplástico preto e
placa em termoplástico cinza.

UNID   20    
37

Interruptor simples de 2 teclas, 10 A,
250 V, com teclas amarelas, haste de
fixação em termoplástico preto e

laca em termoolástico cinza.

UNID   15    
38 Interruptor simples de 3 teclas, 10 A, UNID   20    
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Lâmpada fluorescente compacta,
com o formato espiral, acoplada a um
reator eletrõnico, com luz branca,
temperatura de cor igual ou maior
que 4000K, 34 W ou 35 W,l lO/127
V, para base E-27

UNID   40    
42

Lâmpada fluorescente tubular 32 W,
luz do dia, com fluxo luminoso maior
ou igual a 2.000 lumens e
temperatura de cor de 4000K,
diâmetro de aproximadamente 26
mm.

UNID   200    
43

Lâmpada fluorescente 40 W, luz do
dia, com fluxo luminoso maior ou
igual a 2.500 lumens e temperatura
de cor de 4000K, diâmetro de
aproximadamente 38 mm.

UNID   100    
44

Lâmpada fluorescente HO 110 W, luz
do dia, com fluxo luminoso maior ou
igual a 7.500 lumens e'temperatura
de cor de 4000K. diâmetro de 38
mm, com base extraível (não fixa)
adaptável a soquete duplo embutido.

UNID   500    
45

Luminária autónoma de emergência.
alimentação 127V 50/60HZ, bateria
de líthium: 3,7v, 1 ,3Ah recarregável,
selada e sem manutenção. Incluindo
30 leds, autonomia de até 8 horas.
potencia de 2w. Ref: Minaslux

UNID   50    
46

Reator eletrõnico, alto fator de
potência(>0,92), partida instantânea,
para lâmpada fluorescente tubular, l
X 20 W X 127 V. T.H.D. < 10%.

UNID   30    
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Reator eletrõnico. alto fator de
potência(>0,92), partida instantânea,
para lâmpada fluorescente tubular
HO l X 110 W. Bivolt. T.H.D. < 10%.
referência Phillips.

UNID   100    
50

Reator eletrõnico, alto fator de
potência(>0,92), partida instantânea,
para lâmpada fluorescente tubular, 2
X 20 W x 127 V. T.H.D. < 10%.
referência Phillips.

UNID   20    
51

Reator eletrõnico, alto fator de
potência(>0,92), partida instantânea,
para lâmpada fluorescente tubular..2
X 28 W. 127 V. T.H.D. < 10%.
referência ECP e OSRAM.

UNID   25    
52

Reator eletrõnico. alto fator de
potência(>0,92), partida instantânea,
para lâmpada fluorescente tubular, 2
X 32 W. 127 V. T.H.D. < 1 0%.
referência Phillips.

UNID   50    
53

Reator eletrõnico. alto fator de
potência(>0,92), partida instantânea,
para lâmpada fluorescente tubular, 2
X 4Q yf, 12Z V. T.H.D. < 10%,
referência Phillips.

UNID   30    
54

Reatar eletrõnico. alto fator de
potência(>0,92), partida instantânea.
para lâmpada fluorescente tubular, 2
X 110 W. 127 V. T.H.D. < 10%.
referência Phillips.

UNID   100    
55 Relé Fotoelétrico tensão de 127V e

potência aproximada de 1000W.
UNID   10    
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  57 Relé de falta de fase Digimec DPG-l UNID   01    

58

Relé de tempo para partida estrela -
triângulo referência Digimec modelo
DTS-1 220 Volts. Fixação por trilho.

Escala: 6 a 30 segundos. Contatos
15 e 16 NC para estrelar 25 e 26 NC
para triângulo e 18 e 28 NO.

UNID   02    
59

Relés de tempo partida estrêla-
triãngulo (YA). Escala: 0 a 60
segundos Siemes 7 PU 06

UNID   02    
60

Relé de Tempo Escala 0 a 30
segundos, referência WEG e
DIGIMEC.

UNID   03    
61

Relé Falta de fase Contatos: NF- 12:
NO= 14; C=ll (Com ajuste de
sensibilidade + e -). Referência:
Siemens. 3VG 04 40-0 AM 07
220VCA.

UNID   02    
62

Relé de tempo. Escala: 0 a 60
segundos. Referência Siemens
7PU00.

UNID   02    
63

Rolo de fita elétrica isolante preta
antichama, tamanho 19 mm X 20
metros e espessura mínima de 0,19
mm, com certificado do INMETRO.
de acordo com a norma NBR 5037
referência Scotch 33+

UNID   50    
64

Sinaleiro completo para quadro
elétrico de baixa tensão. Voltagem do
quadro: 220V. g 21 mm

UNfD   10    
65 Terminal argola para cabo 1 ,5 mm2 UNID   200    
66 Terminal de Argola para Cabo: 4,0

Mmz UNID   200      
67 Terminal de Argola para Cabo: 6,0

Mm2 UNID   200      
68 Terminal de Argola para Cabo: l0,0 UNID   200      
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OBSERVAÇÕES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas as
condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO DE
REFERENCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a apresentação
de sua proposta, pela veracidade desta informação.

(

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL:
a contar da data final estipulada para a sua entrega).

dias (mínimo de 60 dias

Belo Horizonte de de

Nome e assinatura de representante legal da licitante

  Mm2        
69 Terminal de Forquilha para cabo: 1.5

mm2 UNID   200    
70 Terminal de Forquilha para cabo: 4,0

Mm2 UNID   200    
71 Terminal de Forquilha para cabo: 6,0

Mm2 UNID   200    
72 Terminal de Pino para cabo 1 ,5 mm2 UNID   200    
73 Terminal de Pino para cabo 4,0 mm: UNID   200    
74 Terminal de Pino para cabo 6,0 mm: UNID   200    
75

Tomada elétrica 2P+T. vertical.
padrão brasileiro, 10 A, em
termoplástico preto, sem placa.

UNID   100    
76

Tomada sistema X para telefone, tipo
rjl l e caixa em termoplástico branco
ou bege.

UNID   100    



seus anexos. sendo desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo

2 - Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR TOTAL de cada item/do item único
(

3 - Todos os preços deverão ser cotados com. no máximo, duas casas decimais. Não
sendo observada esta regra. serão desconsideradas as casas decimais a partir da

W
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1 - PAGAMENTO

vencedora da lia ação tição possui os preços definidos na proposta de preço

1.2 - O pagamento !erá efetuado, conforme periodicidade definida no ANEXO
TERMO DE REFERENCIA, por cobrança bancária em carteira sem vencimento.
por.depósito bancário ou por outro meio que vier a ser definido pela CMBH de
oficia ou a pedido. formal e justificado da CONTRATADA, após a execução do
objeto e a sua aceitação definitiva pela CMBH, no prazo máximo de lO (dez) dias
úteis a. contar, ainda, da.entrega da correspondente nota fiscal (corretamente
preenchida e liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH. observadas as
demais disposições constantes do ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA do edital.

(

1.2.1 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentes com data de
vencimento pré-estabelecida.

1.3 - A liquidação da despesa somente será feita com o reconhecimento formal
pelo gestor da contratação de que a execução do objeto se deu de forma efetiva.
satisfatória e atendendo a todas as condições contratadas. ' ' ' '-'

1.4 -A CMBH não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado

1.5 - A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira
conformidade com as exigências legais e contratuais. especialmente com as de
natureza fiscal, com destaque. quando exigíveis. das retenções tributárias.

/'

1.6 - A CMBH, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente
no que tange a preços e quantitativos. deverá devolva-la à CONTRATADA para
que sejam feitas as correções necessárias. reabrindo-se o prazo de lO (dez) dias
úteis citado no subítem 1.2 a partir da data de apresentação da nova nota fiscal
corrigida dos vícios apontados.

1.7 - O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a
CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do
objeto, nem excluirá as responsabilidades de 'que tratam a Lei Federal na
IOS20/2002 e o Código de Defesa do Consumidor. tudo dentro dos prazos legaispertinentes. '

1.8 - O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMBH de
adimplemento par parte da CONTFiATADA relativamente às obrigaçõesque Ihe
sao devidas em decorrêncía da execução do objeto, nem nov#ção em relação a
qualquer regra constante das especificações desta contrataçãoÇy2 nâ ll....P J'

% d"'Mq n @
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2 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ã'óHn=H;!m':::r;H!:;':.=lEg:' ã ;üHE:.="'=
a) advertência;
b) multa de 0:3% (zero vírgula três par cento) por dia de atraso na
execução do objeto. até o 30' (trigésimo) dia. calculada sobre o preço
total do empenho, '' ' ;
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do
empenho, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução doboleto:

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do
empenho, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente. desistir
do objeto. quando a CMBH, em face da menor gravidade do fato e
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual
da multa a ser aplícadal
e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

2.2 - As sanções definidas no subitem 2.1 poderão ser aplicadas pelas
seguintes pessoas. autonomamente: ' '

a) letra "a" --} pelo Presidente, pelo Diretor Geral ou pelo gestor docontrato: ' '
b) letras "b", "c" e "d"--} pelo Presidente ou pelo Diretor Geral;
c) letra "e" --} pelo Presidente. ' ' '

2.3 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CMBH. Se os valores dos pagamentos devidos não
forem suficientes, a diferença deverá sef recolhida' pela CONTRATADA no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a cantar da aplicação da sanção.

2.4 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo

contraditório e da ampla defesa. na forma e nos prazos previstos em lei.

2.5 - Para os fins do subitem 2.1, entende-se por "preço total do empenho"
aquejX a:7sim indicado na proposta comercial da CONTRATADA, aceita pela

®
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